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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Mandato 2025-2029

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Sala de Sessões do Município

ATA N.2 2/2025

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, pelas

18:10 horas, reuniu na sala de sessões da Assembleia Municipal em Ferreira do

Alentejo, depois de previamente convocada, a Assembleia Municipal de Ferreira do

Alentejo, presidida por Maria José do Ó Efigénio e secretariada por António Francisco

Galvão Gomes, primeiro Secretário e por Maria José Alfeirão Duarte, segunda

secretária.

Verificando-se a existência de quórum, a Senhora Presidente da Assembleia

Municipal declarou aberta a sessão.

Foi enviado um e-mail pela Senhora Deputada Maria José Correia a informar que,

por motivos profissionais, não poderá comparecer à sessão, e solicita a justificação da

falta e a sua substituição pelo elemento da lista imediatamente a seguir. Perante esta

informação o elemento a seguir na lista é o Senhor António Victor Doroteia, que tomou

posse prestando o devido juramento.

Deu-se início à ordem de trabalhos.

A. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

A Senhora Deputada Rute Trindade referiu o facto de a convocatória ser para uma

reunião extraordinária, dizendo que, de acordo com o regimento, as assembleias

extraordinárias não podem ter o período de intervenção do público, sugerindo assim que a

sessão fosse alterada para uma sessão ordinária.
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A Senhora Presidente da Assembleia referiu que é entendimento da Mesa seguir a

com a intervenção do público, para a qual existe uma inscrição, e continuar como reunião

extraordinária, caso não exista oposição do plenário. Manteve-se a reunião como

extraordinária e com intervenção do público.

O munícipe Luís Gamito desejou a todas as forças partidárias um excelente trabalho,

referindo que o objetivo comum deve ser o bem para o nosso concelho e o seu

desenvolvimento, e não alguns interesses pessoais. Colocou algumas questões, sendo a

primeira relativamente às atas das sessões, nomeadamente a da sessão do mandato

anterior, que no seu entender devia ser enviada aos eleitos no anterior mandato para que

se pronunciassem sobre a mesma. Perguntou se a ata irá ser enviada aos antigos eleitos.

Outra questão prende-se com a valorização da Assembleia Municipal, deixando uma

sugestão que já tinha feito no anterior mandato, para que as sessões da assembleia

possam ser transmitidas em direto nos canais da Câmara Municipal. Depois, colocou outra

questão relativamente à degradação dos parques infantis, dizendo que esta foi uma

temática presente em diversas sessões do mandato anterior e que a resposta que era dada

relativamente a esse assunto era que havia uma empresa especializada que estava a fazer

os levantamentos para que os parques fossem intervencionados. Referiu que até à data as

únicas intervenções foram a aplicação de cimento nos locais onde os buracos eram mais

salientes. Perguntou para quando é que está prevista uma maior intervenção nos parques.

Por fim, relativamente à qualidade do ar no concelho, referiu que viu uma notícia que dava

conta de mais um processo de arquivamento respeitante à fabrica das Fortes, Considera

que a população todos os dias continua a ser envenenada pelas fabricas do bagaço e disse

que existem concelhos vizinhos que tomaram medidas neste sentido, nomeadamente Beja

e Aljustrel, que instalaram sistemas de monitorização contínua para tentar perceber quais

os riscos que se correm e para tomarem medidas de mitigação e prevenção naquilo que

respeita à saúde pública. Coloca assim a questão de sobre se Ferreira do Alentejo vai ter a
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coragem para colocar uma unidade de monitorização continuada no concelho, para se

perceber realmente o impacto que a qualidade do ar tem na população.

Neste momento, o Senhor Deputado Gonçalo Bonito entrou na sala.

A Senhora Presidente da Assembleia, em relação à ata da última sessão, referiu que

a mesma está na ordem de trabalhos para dar conhecimento à Assembleia, e não para ser

aprovada, mantendo-a tal como foi aprovada em minuta, referiu que a mesma irá ser

enviada aos antigos eleitos.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu, em relação aos parques infantis,

que existem protocolos de descentralização de competências em vigor há alguns anos, nos

quais há uma repartição de responsabilidades no que respeita à conservação desses

equipamentos entre a Câmara Municipal e as Juntas de Freguesia. Sendo certo que a

Câmara Municipal pode comparticipar quando se tratem de investimentos de maior

dimensão. Referiu que as condições dos nossos parques infantis são, no geral, favoráveis,

reconhecendo que alguns carecem de intervenção, nomeadamente o parque infantil das

Fortes e da Peroguarda e que o parque infantil das Olhas se encontra neste momento a ser

alvo de obras de melhoramento. Referiu também que o parque infantil do Jardim Público

vai ser todo substituído na sequência de um procedimento, que foi lançado no anterior

mandato e que tem vindo a decorrer através de concurso público, e que se encontra agora

na fase final do processo de adjudicação. O parque infantil da Escola do 1. Ciclo de

Ferreira do Alentejo também se encontra neste momento em obras, estando a sua

conclusão para breve. Existem parques infantis relativamente novos, modernos e recentes

no Loteamento da Azinheira, no Bairro da Colina, em Santa Margarida do Sado, em

Canhestros, em Odivelas e em Alfundão. Relativamente aos parques que carecem de

intervenção neste momento, nomeadamente em Fortes e em Peroguarda, existe da parte

da Câmara Municipal a possibilidade de colaborar com essas Freguesias para que as

intervenções sejam feitas rapidamente. Relativamente à qualidade do ar referiu que a
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Câmara Municipal tem contestado e reclamado para que sejam tomadas medidas para

melhorar essa situação, sendo que nas Fortes a própria empresa já fez investimentos nesse

sentido. Recentemente a Câmara Municipal notificou a fábrica “Casa Alta”, no Penique,

contestando essa situação e a pedir que fossem tomadas medidas, tendo a resposta sido

no sentido de que estavam a ser desenvolvidos processos para aplicar medidas de

mitigação. Disse ainda que as emissões das chaminés são controladas através da entidade

competente para isso, nos termos da lei, que são as CCDR. Ainda assim, a Câmara

Municipal contratou a monitorização da qualidade do ar da Aldeia de Fortes, onde foram

instalados equipamentos na aldeia para esse efeito, sendo que a CCDR tem comunicado à

Câmara Municipal que essas emissões cumprem os parâmetros que estão determinados

na lei. Neste sentido, no âmbito do estado de direito, havendo cumprimento da lei não

podem ser tomadas medidas mais fortes. Para ultrapassar esta situação, uma vez que

apesar de haver o cumprimento da lei se verifica que existe um incómodo efetivo junto

das populações, a Câmara Municipal tem utilizado esse argumento para exercer pressão

sobre as fábricas, para que as mesmas atuem no sentido de melhorar a qualidade das

emissões, sendo que, no caso da fabrica em Fortes, houve um investimento importante.

Por fim, referiu que no próximo dia quatro de dezembro irá ter uma reunião com o

Secretário de Estado da Agricultura, a quem irá expor toda esta situação e, no dia cinco de

dezembro, terá uma reunião com o diretor da empresa ‘4ZPO” das Fortes, para falar sobre

esta situação. Irá também ser pedida uma reunião com a CCDR para voltar a discutir este

assunto.

A Senhora Presidente da Assembleia Municipal, relativamente à questão que o

munícipe Luís Gamito apresentou sobre o arquivamento do processo, disse que foi um

processo disputado em tribunal pela população das Fortes e que o tribunal considerou que

não havia motivo para sancionar ou eventualmente fechar a fábrica, tendo sido um

assunto bastante discutido na Assembleia e alvo de análises por parte da Câmara. Referiu
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que será importante, na sequência dessas diligências referidas pelo Senhor Presidente da

Câmara, que as mesmas sejam depois comunicadas à Assembleia. Sobre a qualidade do ar

seria importante a Câmara Municipal fazer uma avaliação geral sobre a mesma.

Relativamente à transmissão em direto das sessões da Assembleia, será um assunto que

poderá ser discutido em momento oportuno mas, no entanto, essa discussão já foi tida no

anterior mandato, não sendo algo que agradasse à maioria dos deputados.

O Senhor Deputado Rui Franganito referiu que, como a sessão se mantém

extraordinária, dentro desse espírito não existe um período de antes da ordem do dia no

regimento, pelo que é uma questão que se coloca e deixou este assunto à consideração da

mesa.

A Senhora Presidente da Assembleia, relativamente ao período antes da ordem do

dia, deixou a retirada do mesmo à consideração dos eleitos.

B. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Deputado Rui Franganito reportou-se às questões do munícipe Luís

Gamito, que considera pertinentes. Referiu que a transmissão digital é uma realidade em

diversas localidades, tendo a última assembleia de Beja sido transmitida ao vivo, pelo que

não vê nenhum inconveniente e considera uma excelente ideia. Sobre os parques infantis,

referiu que as coisas não são como o Senhor Presidente disse, dizendo que é frequentador

desses espaços e que o parque do Jardim Público e o da Fonte Velha possuem bastantes

buracos, onde as crianças correm o risco de tropeçarem e caírem. A realidade é que as

pessoas já não têm resiliência para levar as crianças aos parques infantis e acabam por

desistir. Considera que é uma exclusão que estamos a fazer das nossas crianças, que já

dura há bastante tempo e que se os parques das Fortes e Peroguarda são os piores, os de

Ferreira também não estão em bom estado. Não são efetuadas reparações pontuais ou,

quando são, são feitas por munícipes, referindo que não existe fiscalização nos parques.

Relativamente à qualidade do ar, é uma questão evidente, sendo um problema que tem
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afetado e continua a afetar as pessoas, não existindo entendimento entre as partes

interessadas nem o assumir de responsabilidades em devido tempo, o que traz enorme

transtorno às nossas comunidades. Por fim, referiu que a questão da segurança infantil

não pode esperar, considerando que há que se estar atento e criar condições, atuando

imediatamente.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal respondeu dizendo que o Senhor

Deputado Rui Franganito não esteve com atenção à sua intervenção, uma vez que foi

explicado que a qualidade dos nossos parques infantis, no geral, é boa, estando a maior

parte deles em boas condições, referindo dois ou três casos que carecem de obras, já

identificados, estando a Câmara disposta a colaborar com as Freguesias para os arranjar,

existindo inclusivamente três que, neste momento, estão para intervenção, que são os

parques de Olhas, da Escola do 1.2 ciclo de Ferreira do Alentejo e do Jardim Público. Foi

decidido intervir neste último ainda no anterior mandato, em tempo útil, tendo sido

lançado o procedimento de concurso público, cujo processo demora algum tempo,

estando agora prestes a ser intervencionado, onde será feito um parque infantil

totalmente novo.

O Senhor Deputado Rui Franganito respondeu dizendo compreender a questão dos

prazos neste tipo de procedimentos, no entanto, considera que o tempo passa e que as

crianças deixam de ser crianças e passam a ser adolescentes, perdendo a oportunidade de

usufruir destes espaços. As demoras são bastantes prolongadas, as oportunidades

perdem-se e as pessoas acabam por optar por se deslocar a outras localidades com

melhores condições.

A Senhora Presidente da Assembleia referiu que a Assembleia Municipal irá ficar

atenta e verificar junto da Câmara Municipal e do Senhor Presidente as obras realmente

têm inicio brevemente.

B.1—Ata da última reunião (anterior mandato)

6

F

Ata da Assembleia Municipal de Ferreira do Alentejo- sessão de 28 de novembro de 2025



cvv

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Quando se passou para o ponto B.1, o Senhor Deputado Rui Franganito referiu

que tinha solicitado à mesa para que esclarecesse, uma vez que se trata de uma sessão

extraordinária, se vamos continuar com o período antes da ordem do dia.

A Senhora Presidente da Assembleia referiu que, nesse caso, se irá passar para

as questões da ordem do dia, esclarecendo que esta sessão foi determinada como

extraordinária porque a sessão ordinária será a sessão do mês de dezembro, uma vez

que será a da aprovação do orçamento.

A Assembleia Municipal deliberou manter a aprovação da minuta da ata anterior e

enviar a mesma a todos os eleitos da anterior Assembleia.

B.2 — Correspondência

A Senhora Presidente da Assembleia solicitou a concordância da Assembleia

Municipal para que fosse dispensada a leitura da correspondência recebida pelo facto

de ter sido anteriormente enviada uma síntese a todos os eleitos, com exceção dos

documentos recebidos durante a semana que antecedeu esta assembleia e que

importa dar a conhecer aos Senhores eleitos.

A Assembleia Municipal tomou conhecimento.

Passou-se de seguida para a ordem do dia.

C. — PERÍODO DA “ORDEM DO DIA

C.1- Eleição de delegados, um efetivo e um suplente (Presidentes de Juntas de

Freguesia) ao XXVII congresso da ANMP- Associação Nacional de Municípios

Portugueses;

Foi presente à reunião um oficio da Associação Nacional de Municípios

Portugueses, datado do dia trinta e um de outubro do ano dois mil e vinte e cinco

solicitando a indicação de um representante de Junta de Freguesia e seu substituto
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(também Presidente de Junta) que irá representar as Juntas deste Concelho no XXVII

Congresso daquela Associação, a realizar no dia 13 e 14 de dezembro de 2025, em

Viana do Castelo.

Nos termos do n.° 2 do artigo 6.° dos Estatutos da Associação Nacional dos

Municípios Portugueses, compõem o Congresso Nacional três delegados de cada

município, de entre os quais:

O presidente da câmara municipal ou seu substituto;

O presidente da assembleia municipal ou seu substituto;

Um presidente da junta de freguesia ou suplente, eleitos em assembleia municipal.

Relativamente à indicação de dois Presidentes de Junta, um efetivo e outro suplente,

ao Congresso da ANMP — Associação Nacional de Municípios Portugueses, foi

solicitado pela Presidente da Assembleia Municipal a apresentação de propostas.

O Senhor Deputado António Godinho apresentou uma proposta para a indicação do

Presidente de Junta de Freguesia e seu substituto, para representar as Freguesias no

XXVII Congresso da ANMP:

PROPOSTA: Lista A, assim constituída:

Presidente de Junta efetivo: Mónica Piedade

Presidente de Junta substituto: José Baltazar

Apenas foi apresentada uma lista.

A Assembleia Municipal deliberou através de escrutínio secreto e em urna,

aprovar a Lista A para integrar o XXVII Congresso da Associação Nacional de Municípios

Portugueses, por maioria com 9 votos a favor e 12 votos em branco.

A Senhora Presidente da Freguesia de Odivelas, por motivos profissionais,

ausentou-se da sessão, quando eram dezanove horas.

C.2- Eleição de dois representantes das Juntas de Freguesia para a Comissão

Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais;
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De acordo com a alínea b) do n°3 do artigo 29.°, da Decreto Lei n.° 82/2021, de

13 de outubro, pede-se à Assembleia Municipal que indique até dois representantes

das freguesias do concelho a designar pela Assembleia Municipal, para integrar a

Comissão de Gestão Integrada de Fogos Rurais. Foi solicitado pela Presidente da

Assembleia Municipal a apresentação de propostas.

O Senhor Deputado António Godinho apresentou uma proposta para a indicação de

um Presidente de Junta de Freguesia, para integrar a Comissão de Gestão Integrada de

Fogos Rurais:

PROPOSTA: Lista A, assim constituída:

Presidente de Junta efetivo: Rui Miguel Pereira Bolinhas

Presidente de Junta substituto: Flávio Marcelino Revez

Apenas foi apresentada uma lista.

A Assembleia deliberou através de escrutínio secreto, por maioria, com 12 votos

a favor e 8 votos em branco, aprovar a proposta para integrar a Comissão de Gestão

Integrada de Fogos Rurais, para o próximo quadriénio.

C.3- Eleição de um representante das Juntas de Freguesia para a Comissão Municipal

de Proteção Civil;

De acordo com a alínea i) do artigo 41°, da Lei de Bases da Proteção Civil integra

a Comissão Municipal de Proteção Civil de Ferreira do Alentejo um representante das

juntas de freguesia a designar pela Assembleia Municipal. Foi solicitado pela

Presidente da Assembleia Municipal a apresentação de propostas.

O Senhor Deputado António Godinho apresentou uma proposta para a indicação de

um representante das Juntas de Freguesia, para integrar a Comissão Municipal de

Proteção Civil.

PROPOSTA: Lista A, assim constituída:

Representante da Junta de Freguesia de Canhestros: António Lança.
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Apenas foi apresentada uma lista.

A Assembleia deliberou através de escrutínio secreto, por maioria, com 12 votos

a favor e 8 votos em branco, aprovar a proposta para integrar a Comissão Municipal de

Proteção Civil, para o próximo quadriénio.

C.4- Eleição dos representantes da Assembleia Municipal (dois efetivos e dois

suplentes) para integrarem a Assembleia Intermunicipal da CIMBAL — Comunidade

Intermunicipal do Baixo Alentejo;

Foi presente à reunião um ofício da CIMBAL- Comunidade lntermunicipal do

Baixo Alentejo solicitando nos termos do n°1 e n.°2, do artigo 83°, da Lei n.°75/2013,

de 12 de setembro, a indicação de dois membros da Assembleia Municipal, para

integrar a Assembleia lntermunicipal da CIMBAL — Comunidade lntermunicipal do

Baixo Alentejo, para o próximo quadriénio.

De acordo com o n°2 e n°3, do artigo 83.°, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, a

eleição ocorre em cada Assembleia Municipal pelo colégio eleitoral constituído pelo

conjunto dos membros da Assembleia Municipal, eleitos diretamente. Foi solicitado

pela Presidente da Assembleia Municipal a apresentação de propostas.

O Senhor Deputado António Godinho indicou dois membros, efetivo e

substituto, para integrar a CIMBAL:

Membro efetivo: Maria José do Ó Efigénio;

Membro substituto: Ivone Torrado Santana.

O Senhor Deputado Rui Franganito indicou dois membros, efetivo e substituto, para

integraraClMBAL:

Membro efetivo: Rui Manuel Fialho Franganito;

Membro substituto: Maria Albertina Raposo.

Foi constituída uma lista única com os nomes indicados:
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A Assembleia Municipal deliberou através de escrutínio secreto e em urna,

aprovar a seguinte composição para integrar a Assembleia Intermunicipal da CIMBAL

— Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo, para o próximo quadriénio, Membros

efetivos: Maria José do Ó Efigénio e Rui Manuel Fialho Franganito, e Membros

substitutos: Ivone Torrado Santana e Maria Albertina Raposo por maioria, com 19

votos a favor, e 1 voto em branco.

C.5- Eleição de quatro cidadãos para integrar a CPCJ — Comissão de Proteção de

Crianças e Jovens;

A Presidente da Assembleia deu conhecimento do ofício da Comissão de

Proteção de Crianças e Jovens de Ferreira do Alentejo, solicitando a designação de

quatro cidadãos/cidadãs, eleitores/as como representantes para integrar a CPCJ de

Ferreira do Alentejo, de acordo com a alínea 1) do n.° 1 do artigo 17.° da LPCJP

“Quatro cidadãos eleitores, preferencialmente com especiais conhecimentos ou

capacidades para intervir na área das crianças e jovens em perigo, designados pela

assembleia municipal ou pelas assembleias municipais de freguesia. Foi solicitado, pela

Presidente da Assembleia Municipal, a apresentação de propostas.

O Senhor Deputado António Godinho indicou dois elementos para integrar a

CPCJ: Maria José Duarte e Susana Pita.

O Senhor Deputado Rui Franganito indicou dois elementos para integrar a CPCJ:

Catarina Lopes e Célia Inverno Cantigas.

Foi constituída uma lista única com os nomes indicados.

A Assembleia Municipal deliberou através de escrutínio secreto, aprovar a

proposta para as quatro cidadãs para integrar a Comissão Alargada da CPCJ de Ferreira

do Alentejo, para o próximo quadriénio, por maioria, com 19 votos a favor e 1 voto em

branco.
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C.6- Eleição de um presidente de Junta de Freguesia para integrar o Conselho

Municipal de Educação;

Em cumprimento do disposto da alínea b9 e d) do n.° 1 do artigo 57.°, Capítulo

VI-Conselho Municipal de Educação, do Decreto-Lei n° 21/2019, de 30 de janeiro,

solicita-se a indicação de um Presidente de Junta de Freguesia, para integrar o

Conselho Municipal de Educação, para o próximo quadriénio. Foi solicitado, pela

Presidente da Assembleia Municipal, a apresentação de propostas

O Senhor Deputado António Godinho apresentou uma proposta para a indicação de

um Presidente de Junta de Freguesia, para integrar o Conselho Municipal de

Educação:

PROPOSTA: Lista A, assim constituída:

Presidente de Junta: Mónica Cristina Lopes Piedade.

Apenas foi apresentada uma lista.

A Assembleia deliberou através de escrutínio secreto, aprovar a proposta para

integrar o Conselho Municipal de Educação, para o próximo quadriénio, por maioria,

com 12 votos a favor e 8 votos em branco.

C.7- Eleição de um autarca de Freguesia para o Conselho Cinegético Municipal;

De acordo com a alínea e) do n.°2 do artigo 157°, do Decreto-Lei n.° 202/2004,

de 18 de agosto, solicita-se a indicação de um Presidente de Junta de Freguesia, para

integrar o Conselho Cinegético da Conservação da Fauna Municipal, para o próximo

quadriénio. Foi solicitado, pela Presidente da Assembleia Municipal, a apresentação de

propostas.

O Senhor Deputado António Godinho apresentou uma proposta para a indicação de

um Presidente de Junta de Freguesia, para integrar o Conselho Cinegético da

Conservação da Fauna Municipal.

PROPOSTA: Lista A, assim constituída:
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Presid ente de Junta: José Baltazar Duarte

Apenas foi apresentada uma lista.

A Assembleia deliberou através de escrutínio secreto, por maioria, com 12 votos

a favor e 8 em branco, aprovar a proposta para integrar o Conselho Cinegético

Municipal, para o próximo quadriénio.

C.8 - Proposta de contratação do seguro dos eleitos;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião da

Câmara Municipal no dia três de novembro do ano dois mil e vinte e cinco,

relativamente à fixação do valor do seguro de acidentes pessoais dos membros dos

órgãos autárquicos - Câmara Municipal e Assembleia Municipal. Nos termos do artigo

17. da Lei 29/87, de 30 de junho (Estatuto dos Eleitos Locais- EEL) os titulares dos

órgãos das autarquias locais beneficiam de seguro de acidentes pessoais, a contratar

pela câmara. Compete à Câmara Municipal fixar o valor do seguro aplicável aos

membros do Executivo Municipal, e submeter à Assembleia Municipal proposta de

fixação do valor correspondente aos membros desse órgão, nos termos legais.

deliberou por unanimidade, o seguinte: “a) Aprovado, manter o seguro dos

eleitos nos mesmos termos da apólice existente, com mudança dos beneficiários. b)

Enviar a Assembleia Municipal”.

A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade manter o valor do seguro de

acidentes pessoais dos membros da Assembleia Municipal nos mesmos termos da

apólice existente.

C.9- Sistema de aprovação de apoios simples às Freguesias a conceder pela Câmara

Municipal;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião da

Câmara Municipal no dia três de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, relativa à

aprovação de pequenos e simples apoios às freguesias. Por forma a operacionalizar a
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concessão desses apoios às freguesias, que são competência da Assembleia Municipal

e mantendo os procedimentos existentes, a Câmara Municipal deliberou suscitar

autorização da Assembleia Municipal para a decisão prévia da Câmara Municipal sendo

posteriormente presente à Assembleia Municipal para ratificação.

A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade aprovar o sistema de

decisão de apoios simples às Freguesias a conceder pela Câmara Municipal.

C.1O- Ratificaçâo dos apoios dados às Freguesias;

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião da

Câmara Municipal no dia vinte e quatro de setembro do ano dois mil e vinte e cinco,

relativamente aos pedidos de transporte da União de freguesias de Alfundão e

Peroguarda e da Junta de Freguesia de Figueira dos Cavaleiros, durante o mês de julho

e agosto, já aprovados e deliberou por unanimidade, o seguinte: “Tomou

conhecimento. Ratificados os pedidos das juntas. Remeter à Assembleia Municipal”.---

A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade ratificar as autorizações de

apoios concedidos às Freguesias.

A Câmara Municipal enviou uma certidão de deliberação tomada em reunião da

Câmara Municipal no dia oito de outubro do ano dois mil e vinte e cinco, relativamente

aos pedidos de transporte da União de freguesias de Alfundão e Peroguarda, União de

freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros e da Junta de Freguesia de Odivelas,

durante o mês de setembro, deliberou por unanimidade, o seguinte: “Tomou

conhecimento. Ratificados os pedidos das juntas. Remeter à Assembleia Municipal”.---

A Assembleia Municipal deliberou por unanimidade ratificar as autorizações de

apoios concedidos às Freguesias.

C.11-Aprovação de alterações ao Regimento.
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Foram propostas alterações ao Regimento que não foram discutidas. Foi sugerido

pela Senhora Deputada Rute Trindade a discussão e votação do regimento em sessão

futura. A Assembleia concordou.

D. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Não houve.

E.—MINUTADAATA

Para efeitos de execução das deliberações, tomadas na reunião desta Assembleia

Municipal, e sem prejuízo da aprovação final dos textos das intervenções na ata definida,

procedeu-se à leitura e votação da minuta da ata.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a minuta da ata, para efeitos de

execução das deliberações, por unanimidade.

ENCERRAMENTO

Não havendo mais assuntos a tratar a Senhora Presidente da Mesa quando eram

vinte horas deu por encerrada a sessão.

E eu Sónia Maria Martins Amaral, Chefe do Serviço Jurídico e Institucional, para o

efeito designada, redigi e subscrevi a presente ata que vai assinada por mim e pela Senhora

Presidente da Mesa, o Primeiro Secretário e a Segunda Secretária.

A Presidente da Mesa, Maria José do Ó Efigénio

:

O Primeiro Secretário, António Galvão Gomes
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/VLj qlM/,1L.

A Segunda Secretária, Maria José Alfeirão Duarte

(1

Sónia Maria Marfins Amaral

—-S e—-- $
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MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL Força Política PRESENÇAS

Maria José do Ó Efigénio
Presidente da Mesa da Assembleia Municipal

António Francisco Galvão Gomes
Primeiro Secretário da Mesa da Assembleia Municipal

Maria José Guerreiro Alfeirão Duarte
5 p

Segunda Secretária da Mesa da Assembleia Municipal

António Luís Godinho P5 P

Maria José Palma Correia — Substituída por António Victor
Dorotela

Ivone Torrado Santana P5 P

Milena Silva P5 P

Rui Edgar da Costa PS P

Rui Fialho Franganito CDU P

Maria Albertina Raposo CDU P

Fernando Jones Palma CDU P

Rute Isabel Trindade CDU P

Gonçalo Bonito CDU P

Maria da Glória Bernardo CDU P

Mara Lisa Costa CH P

Flávio Marcelino Revez
l PPresidente da Freguesia de Alfundo

Rui Pereira Bolinhas
Presidente da Freguesia de Peroguarda

Sandra Albino
CDU

Presidente da Freguesia de Ferreira do Alentejo

António Lança
Presidente da Freguesia de Canhestros

José Baltazar Duarte
p5 p

Presidente da Freguesia de Figueira dos Cavaleiros
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Mónica Lopes Piedade
Ps

Presidente da Freguesia de Odivelas

MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL PRESENÇAS

Luís António Pita Ameixa
Ps

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL

José Inácio Guerreiro Costa
Ps

Vereador

Cláudia Hilário Pirocas
Ps

Vereadora

João Manuel Português CDU P
Vereador

Maria Armanda Salgado
CDU P

Vereadora
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